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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

 HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00002/2021

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00002/2021, 
que objetiva: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISI-
ÇÃO DE UM VEÍCULO TIPO PASSEIO, ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDERAS DEMANDAS DESTA EDILI-
DADE; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: 
DICAL – VEICULOS, PECAS E SERVICOS LTDA - R$ 60.500,00.

. - PB, 29 de Novembro de 2021

AURICÉLIO BEZERRA DOS SANTOS - Presidente

--------------------------------------------------------------------------------------------------------

 ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

 EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE UM VEÍCULO TIPO PASSEIO, ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TER-
MO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDERAS DEMANDAS DESTA EDILIDADE. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00002/2021. DOTAÇÃO: Regis-
tro de preços prescinde de dotação orçamentária, conforme Art, 7º, § 2º do 
Decreto Nº 7.892/2013: “Na licitação para registro de preços não é necessário 
indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização 
do contrato ou outro instrumento hábil”.. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2021. PARTES CONTRATANTES: Câmara Municipal de Camalaú 
e: CT Nº 00005/2021 - 29.11.21 - DICAL - VEICULOS, PECAS E SERVICOS 
LTDA - R$ 60.500,00.

--------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA GP nº 107/2021.

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVI-
DOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.       

  O Chefe do Poder Executivo do Município de Camalaú, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 66, VI, da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE

 
        Art. 1º.  Exonerar o servidor público municipal, o senhor ANTÔNIO 

EMÍDIO ALVES, matrícula 0306-7, ocupante do cargo de provimento em co-
missão de Chefe de Divisão de Urbanismo, lotado na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, do quadro de Servidores Comissionados do Município.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Camalaú – 01 de dezembro de 2021.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
PREFEITO INTERINO 

PORTARIA GP nº 108/2021.

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVI-
DOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

  O Chefe do Poder Executivo do Município de Camalaú, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 66, VI, da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE 
        Art. 1º.  Exonerar o servidor público municipal, o senhor JOSÉ IVANIL-

DO MARQUES, matrícula 201823, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de Chefe de Divisão de Urbanismo, lotado na Secretaria Municipal 

de Infraestrutura, do quadro de Servidores Comissionados do Município.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 
Gabinete do Prefeito de Camalaú – 01 de dezembro de 2021.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
PREFEITO INTERINO

--------------------------------------------------------------------------------------------------------

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2021

APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 002/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMALAÚ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e tendo em vista o Resul-
tado Final do Processo Seletivo Simplificado n° 001/2021, através do Edital n° 
004/2021, homologado por intermédio do Decreto n° 194/2021, CONVOCA o 
candidato, abaixo relacionados, para entregar na sede da Prefeitura Municipal, 
Setor de Pessoal, Secretaria Municipal de Administração, situada na Rua Nomi-
nando Firmo, 56, Centro, das 8h às 14h, a documentação exigida no Capítulo 9 
– Da Contratação para admissão na função temporária, do Edital n° 001/2021, 
com vista, à contratação por prazo determinado de excepcional interesse pú-
blico.

O prazo para apresentação será entre os dias 02 a 08 de dezembro 
de 2021.

LISTA DE CONVOCADOS

FUNÇÃO CANDIDATO
002 – Agente de Combate à Endemias Lourinaldo de Melo Silva – 1° cadastro reserva

Camalaú, 01 de dezembro de 2021.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO

PREFEITO INTERINO
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